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EDITAL Nº 02/2022 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, representado pela 
Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais, em razão do Processo Seletivo Público n° 01/2022, 
regido pelo Edital n° 01/2022, de 11 de março de 2022, torna público o presente Edital para comunicar e 
divulgar o que segue: 
 
1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA E INSCRIÇÕES 
1.1. Retifica-se o item 2.3 do Edital n° 01/2022, de 11 de março de 2022, para fazer constar as microáreas 
do emprego de Agente Comunitário de Saúde e alterar os requisitos dos empregos de Agente Comunitário 
de Saúde e de Agente de Combate a Endemias, passando a ser como consta a seguir com as devidas 
alterações, e não como constou: 
 

Nº 
Emprego(s) 
Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos para o 
emprego na contratação 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(fevereiro/2022) 

EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

01 

Agente 
Comunitário de 

Saúde – 
Microárea 01 – 
Arroio Bonito 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Residir na microárea da comunidade 
onde irá atuar, desde a data de 
publicação do edital do processo 
seletivo público; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas; 
d) Instrução: Ensino Médio Completo. 

40h R$ 1.719,88 

02 

Agente 
Comunitário de 

Saúde – 
Microárea 02 – 

Campestre 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Residir na microárea da comunidade 
onde irá atuar, desde a data de 
publicação do edital do processo 
seletivo público; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas; 
d) Instrução: Ensino Médio Completo. 

40h R$ 1.719,88 

03 

Agente 
Comunitário de 

Saúde – 
Microárea 03 – 

Campestre 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Residir na microárea da comunidade 
onde irá atuar, desde a data de 
publicação do edital do processo 
seletivo público; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas; 
d) Instrução: Ensino Médio Completo. 

40h R$ 1.719,88 

04 

Agente 
Comunitário de 

Saúde – 
Microárea 04 – 

Centro 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Residir na microárea da comunidade 
onde irá atuar, desde a data de 
publicação do edital do processo 
seletivo público; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas; 
d) Instrução: Ensino Médio Completo. 

40h R$ 1.719,88 

05 

Agente 
Comunitário de 

Saúde – 
Microárea 05 – 

Centro 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Residir na microárea da comunidade 
onde irá atuar, desde a data de 
publicação do edital do processo 
seletivo público; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas; 
d) Instrução: Ensino Médio Completo. 

40h R$ 1.719,88 
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Nº 
Emprego(s) 
Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos para o 
emprego na contratação 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(fevereiro/2022) 

06 

Agente 
Comunitário de 

Saúde – 
Microárea 06 – 

Centro 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Residir na microárea da comunidade 
onde irá atuar, desde a data de 
publicação do edital do processo 
seletivo público; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas; 
d) Instrução: Ensino Médio Completo. 

40h R$ 1.719,88 

07 

Agente 
Comunitário de 

Saúde – 
Microárea 07 – 

Centro 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Residir na microárea da comunidade 
onde irá atuar, desde a data de 
publicação do edital do processo 
seletivo público; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas; 
d) Instrução: Ensino Médio Completo. 

40h R$ 1.719,88 

08 

Agente 
Comunitário de 

Saúde – 
Microárea 08 – 

Centro 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Residir na microárea da comunidade 
onde irá atuar, desde a data de 
publicação do edital do processo 
seletivo público; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas; 
d) Instrução: Ensino Médio Completo. 

40h R$ 1.719,88 

09 

Agente 
Comunitário de 

Saúde – 
Microárea 09 – 

Capela do 
Rosário 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Residir na microárea da comunidade 
onde irá atuar, desde a data de 
publicação do edital do processo 
seletivo público; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas; 
d) Instrução: Ensino Médio Completo. 

40h R$ 1.719,88 

10 
Agente de 

Combate às 
Endemias 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Médio completo; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas; 
d) Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH Categoria “B”. 

40h R$ 1.719,88 

 

1.2. Renumera-se a ordenação dos empregos presentes no item 2.3 do Edital n° 01/2022, de 11 de março 
de 2022, de forma a seguirem ordem crescente. 
 
1.3. Retifica-se o Capítulo II do Edital n° 01/2022, de 11 de março de 2022, para fazer constar o item 2.3.1 
com a descrição das microáreas do emprego de Agente Comunitário de Saúde, passando a ser como consta 
a seguir com as devidas alterações, e não como constou: 

 

Microárea Descrição 

Agente Comunitário 
de Saúde – 

Microárea 01 – 
Arroio Bonito 

Inícia-se na VRS-874 após a Estrada que interliga a VRS-874 ao Ginásio 
Municipal (domicílios de Astor Armindo Nawrotzky e Nor-mélio José 
Schneider), toda área de Arroio Bonito até divisa com São Sebastião do Caí, 
Estrada da Vigia, estrada Arroio Bonito Campestre terminando no Arroio 
(atualmente domicílios de Maris-tela Rosa de Oliveira Wiedthauger e Iara da 
Cruz). 

Agente Comunitário 
de Saúde – 

Microárea 02 – 
Campestre 

Inícia-se no Arroio na Estrada Arroio Bonito Campestre (domicílio Gorete 
Beatriz Dill Fritsch), Vila Dill, Estrada da Integração, Lotea-mento Koch, toda 
área do Campestre, Estrada Capela Exaltação até atual domicílio de Pedro 
Darcy Koch e até a Associação Co-munitária Campestre. 
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Microárea Descrição 

Agente Comunitário 
de Saúde – 

Microárea 03 – 
Campestre 

Inícia-se na Associação Comunitária Campestre seguindo pela Estrada Capela 
Exaltação em direção à divisa com Lindolfo Collor e em direção à Avenida 
Mathias Steffens sendo o término da área no domicílio de Paulo José Zimmer. 

Agente Comunitário 
de Saúde – 

Microárea 04 – 
Centro 

Seguindo pela Avenida Mathias Steffens sentido Sul-Norte, inicia-se no final 
da Avenida Mathias Steffens em ambos os lados, se-guindo pelo lado Leste 
até a Rua 49 - todo o lado direito desta; pe-lo lado Oeste até Rua 50 – todo o 
lado esquerdo desta, Rua 58 – VRS 874 e Estrada que interliga a VRS-874 ao 
Ginásio Municipal – ambos os lados desta. 

Agente Comunitário 
de Saúde – 

Microárea 05 – 
Centro 

Seguindo pela Avenida Mathias Steffens sentido Sul-Norte, inicia-se pelo lado 
Leste na Rua 49 - todo lado esquerdo desta, até a Rua 40 - todo lado direito 
desta (atual domicílio de Jayne Luísa Engeroff), e pelo lado Oeste inicia na 
Rua 50 – todo o lado direito desta, todo Passo Fundo, Loteamentos São 
Sebastião, Imperial, Spaniol, Petry 1 e Petry 2, até rua 41 - todo o lado 
esquerdo desta (atual domicílio de Julio Jacó Heinz). 

Agente Comunitário 
de Saúde – 

Microárea 06 – 
Centro 

Seguindo pela Avenida Mathias Steffens sentido Sul-Norte, inicia-se pelo lado 
Leste na Rua 40 - todo lado esquerdo desta (atuais domicílios de Eugênio 
Mario Petry e Helena Isoldi Wurzius) até a Rua 24 (atual Loja Atitude e Estilo); 
pelo lado Oeste inicia na Rua 41 – todo o lado direito desta (Sociedade São 
Jacob) até a Rua 25 - ambos os lados desta, incluindo as Avenidas/Ruas A, C, 
E, G, I e L que possuem ligação direta com a Rua 25. 

Agente Comunitário 
de Saúde – 

Microárea 07 – 
Centro 

Seguindo pela Avenida Mathias Steffens sentido Sul-Norte, inicia-se pelo lado 
Leste na Rua 24 - ambos os lados desta, seguindo em direção à Capela do 
Rosário até o ponto onde era localizado o an-tigo Lixão e seguindo pela 
Avenida Mathias Steffens até Rua 16 -  ambos os lados desta; pelo lado Oeste 
inicia a partir da Rua 25 (Loja Solar) até a Rua 15 - ambos os lados desta. 

Agente Comunitário 
de Saúde – 

Microárea 08 – 
Centro 

Seguindo pela Avenida Mathias Steffens sentido Sul-Norte, inicia pelo lado 
Leste a partir da Rua 16 (domicílios com frente para Rua 16 não estão 
incluídos), todo Loteamento Roth, Avenidas/Ruas B, D, F, H, J, M e O, e 
termina na divisa com Linha Nova; pelo lado Oeste inicia a partir da Rua 15 
(domicílios com frente para Rua 15 não estão incluídos) e termina na divisa 
com Linha Nova. 

Agente Comunitário 
de Saúde – 

Microárea 09 – 
Capela do Rosário 

Abrange toda extensão de Capela do Rosário, pela Estrada Antiga (Rua 24) 
termina no ponto onde era localizado o antigo Lixão, e pela Estrada Capela do 
Rosário termina no morro nas mediações da propriedade de Ademir Berwian. 

 
1.4. Retifica-se o Capítulo XII do Edital n° 01/2022, de 11 de março de 2022, para fazer constar o item 
12.14.4, com a indicação do Anexo IV do Mapa das Microáreas para o emprego de Agente Comunitário de 
Saúde, passando a ser como consta a seguir e não como constou: 
 

12.14.4. Anexo IV – Mapa das Microáreas para o emprego de Agente Comunitário de Saúde. 
 
1.5. Retifica-se o Edital n° 01/2022, de 11 de março de 2022, para fazer constar o Anexo IV, com o Mapa 
das Microáreas para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, passando a ser como consta no anexo 
deste Edital e não como constou. 
 
1.6. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 01/2022, de 09 de março de 2022, as quais 
são ratificadas. 
 

 
São José do Hortêncio/RS, 16 de março de 2022. 

 
 

Ester Elisa Dill Koch, 
Prefeita Municipal de São José do Hortêncio/RS. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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ANEXO IV – MAPA DAS MICROÁREAS PARA O EMPREGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
 

 


